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Processo Licitatório n'’ 2/2026

Item Objeto

jato,
:amanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação

juniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades Ol

joutros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.
ISer livre de resíduos visíveis de fertilizantes.

]N
llhes permita suportar transporte, manipulação e conservaçã1

jadequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio,
japresentando cor, tamanho e conformaÇão uniformes, semI

Imanchas, machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos
ue possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de

Iresíduos visíveis de fertilizantes. Entrega conforme solicitado.
a er

iboa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, co]
conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e
.aduras. Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo ao

:amanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades.
-ão devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corposl

:stranhos aderentes à superfície da casca. Isentos de umidade
:xterna anormal, aroma e sabor estranhos. Deve apresentar 80

'C>% de maturação. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes.1
.condicionados em caixas ou sacos plásticos resistentes,

lconforrne quantidade solicitada.

ma a Rosa de primeira - Quando constituída por fruta de boi
jqualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor el

jconformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas el

Imaduras, com casca lisa, sem sinais de batida, rachaduras oul

anchas escuras. Devem ser frescas, terem atingido o graul
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie el

ariedades. Não devem conter substâncias terrosas, suj idades oul
,orpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos del

lmidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Devel
japresentar 80 a 90% de maturação. Ser livre de resíduos visívei

le fertilizantes. Acondicionados em caixas ou sacos plástico
resistentes, conforme quantidade solicitada.

Mar
'achaduras, sem danos físicos ou mecânicos. Devendo estar beml

lesenvolvidos e maduros, devendo apresentar 80 a 90% del
Imaturação. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes.1
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conform

Unidadel Quantidade

77

in\4
Kg 3500

78

Kg 650

79

P t\

Kg 550

80

Kg 600
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Item

uantidade solicitada.

Objeto Unidadel Q

81 e a

maturação tal que Ihes perlnita suportar transporte, manipulaçãl
je conservação adequada para consumo mediato e imediato,
:amanho médio, apresentando cor, tamanho e conformaçãol

juniformes, sem manchas,machucaduras, bolores, sujidades Ol

joutros defeitos que possqm alterar sua aparência e qualidade.
ISer livre de resíduos visíVeis de fertilizantes, Entrega conform
fsolicitado.

Its
cor verde-clara, com sabor doce e odor próprio. O produto deve
:star livre de amassados, manchas, rachaduras, mofo, fungos,1

lsujidades, insetos e qualquer sinal de deterioração. Os cacho:
ldevem apresentar bagos fjrmes e bem aderidos. As uvas devet
jestar acondicionadas eIn sacos plásticos resistentes o
jembalagem adequada, ljmpos e íntegros, que protejam oI

broduto durante o transi)orte. A entrega deve ser feita emI

jveículo limpo e apropriado para alimentos, mantendo o produtl
jconservado e em bom estado, preferencialmente refrigerado. oI
broduto deve atender às normas da ANVISA, do MAPA el

Édemais legislações aplic,áveis. Embalagem com no mínimol
15 DOg. 1

Kg 4500

v S

82

Unid 120

, de 1
lualidade, com peso ur+itário entre 130 e 170g, casca d
;oloração amarelo-a larabjada, íntegra, sem lesões, rupturas

jmachucaduras. Deverá al)resentar grau de maturação tal quI
jpermita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
jem condições adequadas para o consumo mediato e imediato,
;om consistência firme, ljvre de umidade externa e bolor, isent!

Ide sujidades e corpos est+anhos aderidos à superfície da casca,
ISerá rejeitada tangerirta com grau de amadurecimenü
javançado, desidratada (rhurcha), com presença de sujidades,
Ideterioração e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá se]

lntregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos
lásticos transDarentes. 1

®com proceca a
jcom tamanho unitário de 80 e 140g, casca de coloração verde,1
lisa e íntegra, sem lesõeÉ, rupturas e machucaduras, com grau

An'\
83

Kg 800

84
Kg 200
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Item Objeto
( r

:ransporte e a conservação em condições adequadas para o
lconsumo mediato e imediato, com consistência firme. Ser.

jrejeitada pera com graiu de amadurecimento avançado,
japresentando lesões na cas€;a e de tamanho abaixo do solicitado.
IDeverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada.

n\ sa escura sem sembntese
Igramas, de primeira qualidade, constituído de matéria prima de
lboa qualidade e aprese+ltar aspecto, cor, cheiro e sabo,

;aracterístico do produtol estar de acordo com as normas
igentes. Embalagens inteÉ fas de polietileno, resistente, atóxica

Ide no mínimo 200 grama 4. Deve conter somente a fruta seca,[
bem ingredientes adicionàis. Não poderá apresentar chein
jalterado ou rançoso. A rqtulagem deve conter no mínimo a 1

jseguintes informações: nofne e/ou marca, ingredientes, data d.

Palidade, lote e informações nutricionais e normas de acordo
jcom a legislação vjgente. Isento de parasitos ou larvas.

m\ nr=iacFaeammr
Igrau de maturação adequqdo para consumo. Devem apresentat
jcasca íntegra, sem rupturab, manchas ou sinais de deterioração.1

IO produto deve estar aconaicionado em embalagens resistente:

je limpas, que garantam pr+teção e qualidade até a entrega.

Unidadel Quantidade

85

n\

Unid 80

86

Kg 60

87 LMEIXA SECA SEM cA)
ldeve conter somente a fruta seca, sem ingredientes adicionais.
INão poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. No pacotel
leverá constar data que foi embalado e data de validade.1
/alidade mínima de 2 medes da data da entrega.

a (

rpresentando tamanho, cof e conformação uniformes, devendol
ler bem desenvolvidas e rhaduras. A polpa deve estar intacta el

irme. Características Gerqis: Fresco. Atingir o grau máximo aol

:amanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades.
[Apresentar grau de maturação tal que Ihes permita suportar aI

lanipulação, o transpo4# e a conservação em condiçõesl
ldequadas para o consumD mediato e imediato. Não conterem

lsubstâncias terrosas, sujidpdes ou corpos estranhos aderentes
jsuperfíoie da casca. Es{arem isentos de umidade extern
lnormal, aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-se em iníci
le maturação .

Ô,

i
1

Unid 80

88

Kg 3500
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Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/s,erviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
permanentes ou proiongadas./H"'\

Ht
Vigência da contratação (no casq de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma vez que que
possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de aquisição.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id 1

Aquisição de gêneros atimehtícios para a merenda escolar munici

/-n’\ Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não Não se

Lplica

ão ou entidade da AdministraçãQ Pública? SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas viáveis:

Considera-se viável a contratação de empresa para adquirir produtos para a alimentação escolar de

Mercedes, visto que, essa aquisição é de importância para promover o crescimento e

desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de
Mercedes.

6. ESTIMATIVA DO VALOR I}A CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do jvalor da contratação, acompanhada dos preços unitáriQS

referenciais, das memórias de cáioulo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
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ii:kl}:1liÊI
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do g lc> do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 688.880,60 (seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos

e oitenta reais e sessenta centavos),

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações de empresas que fornecem os

produtos elencados no estudo técnico preliminar.

/+-\ Metodologia utilizada: Através dós parâmetros utilizados, fora efetuada a média entre os três
valores orçados, a fim obter preço coerente com a realidade de mercado do objeto. i

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à

participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 481 I,
da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassa@m

o montante de R$ 80.000,00 (oiten+a mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.c) 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em p+ço
superior ao valor estabelecido como referência.

/=\
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo: Diante do levantamento do mercado apresentado no item
49 conclui -se pela viabilidade de indicar a solução para atendimento da necessidade em

questão que é mais vantajoso ao município pela contratação de empresa para fornecimento de
alimentação escolar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, para atender os estudantes da rede municipal de educação, q+F

necessitam de merenda escolar, em solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultu€4,
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111:
A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o ressuprimento dós
estoques de gêneros de alimentaÇão, para fins de atendimento às necessidades instituciodds,
proporcionando uma alimentação adequada para a comunidade escolar. No mais, a empresa
vencedora se qualificará mediante procedimento licitatório por meio de PREGÃO, sob a forma
ELETRONICA, respeitando as formalidades legais estabelecidas pela Lei Federal hl'
14.133/2021. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda 1 kia

Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações! e
responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

,''n'\
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento: O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na
aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo
para administração, bem como o dever de buscar a ampliação da competição, evitando
concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de
mitigação do princípio do parcelamento. Isso porque, em razão da expressiva quantidade de itens,
a formalização do mesmo número de contratos autônomos resultaria em entraves de ordem
técnica, eis que acarretaria dificuldades na fiscalização contratual e no controle de eventuais
falhas na execução do objeto. Assim, os itens foram agrupados em lotes, de acordo com as

características e a destinação dos objetos.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita parceladamente, conforme a demand+ da

secretaria de Educação e Cultura.

/'-\ 9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação
escolar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela secretaria municipal de

educação, para atender os estudantes da rede municipal de educação, em solicitação da Secrejaria
Municipal de Educação e Cultura.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Descreva as providências prévias: Não há a necessidade de providências prévias para a
contratação em questão.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18
da lei nc) 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes : Não há contratações
correlatas/interdependentes para esse caso.

'-'-\ 12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem colno
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas: Um possível impacto ambiental relacionado à contratação
pleiteada é a destinação incorreta dos resíduos oriundos das embalagens dos produtos. Após o uso,
as embalagens dos itens devem passar por um processo de triagem e, posteriormente, serem
destinadas ao serviço de coleta específico. Outra categoria de resíduo proveniente das atividades
de pré-preparo, preparo e distribuição de alimentos e da limpeza regular das áreas das instituições
são os resíduos orgânicos. Quando não tratados adequadamente, podem causar risco de
contaminação, seja pelo favorecimento da proliferação de microrganismos como as bactérias ou
pela atração de vetores e pragas. A principal norma relacionada ao manejo e ao descarte de resíduos
é a Resolução ANVISA n'’ 216/2004. Ela determina que os estabelecimentos devem dispof de

recipientes identificados e íntegros, de fácil higienização e transporte, em número e capacidade
suficientes para conter os resíduos. Ainda, os coletores utilizados para deposição dos resíduos das

áreas de preparação e armazenamento de alimentos devem ser dotados de tampas acionadas sem
contato manual. O normativo dispõe também que os resíduos devem ser frequentemente coletados
e estocados em local fechado e isolado da área de preparação e armazenamento dos alimentos. Isso
de modo a evitar focos de contaminação e atração de pragas e vetores urbanos.

/'-\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: O objeto
(alimentação escolar) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base no
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número de crianças matriculadas na rede municipal de educação.

14. POSICIONAMF,NTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. ( inciso XIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)
Posicionamento conclusivo: A contratação é viávei, além de ser necessária para o atendim&pto
dos alunos rede municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Mercedes.

//'q\ Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.') 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 2025.

Juciane BIum

Secretária de Educação e Cultura
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

/'\ Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dôrner

E-mail:educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas escolas

e creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar tem por finalidade contribuir para o
crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com o rendimento escolar e a formação de

hábitos alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional
e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.
A quantidade a ser adquirida foi estimada com base no número de alunos matriculados na rede
municipal, na quantidade de refeições oferecidas nas unidades escolares que serão atendidas
durante o período letivo de 2025; conforme disposições da Lei 1 1.497 de 16/07/2009, Resolução
nc)26 de 17/06/2013, Resolução n'’4 de 02/04/2015 e Resolução nc> 38 de 16/07/2009 Resolução
06/2020 de 08/05/2020. Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que a
merenda escolar será disponibilizada, de forma exclusiva para as unidades escolares do

município de Mercedes. Para tanto, estimou-se a necessidade de contratação de aquisição a

serem especificados bem como os gêneros alimentícios a serem licitados. Solicita-se a aquisição
de gêneros alimentícios com intuito de que seja atendida a demanda dos alunos da rede pública,
pelo período de janeiro à dezembro de 2026. Atender às necessidades supramencionadas é um
dever do Município de Mercedes - PR da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme
prevê a legislação brasileira. Pois a Lei de Diretrizes da Educação Nacional – LDB 9.394/96 –
nos seus Art. 2'’ e 3'), os quais explicita a responsabilidade social da família e do Município no
que se refere à educação, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Prevê que o ensino deve ser
ministrado com base em alguns princípios, entre os quais, a igualdade de condições para o

/+\'
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acesso e a permanência na escola. O direito à alimentação com boa qualidade certamente está
relacionado a essas condições, que possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes.

A aquisição tem como objetivo principal garantir a oferta de alimentos variados e seguros,
promovendo o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades
de Ensino do Município de Mercedes. Essa iniciativa busca, igualmente aprimorar o rendimento
escolar, assegurar a segurança alimentar e nutricional, além de proporcionar condições de saúde
adequadas aos estudantes que demandam atenção específica, respeitando as distintas
necessidades biológicas entre as diferentes faixas etárias. Nutrir-se vai além de satisfazer as

necessidades físicas do corpo humano. Atualmente, compreendemos que a alimentação
desempenha um papel crucial no desenvolvimento cognitivo, desde a infância até a fase adulta.
No contexto educacional, essas considerações são notadamente relevantes para evidenciar a
melhoria dos índices escolares associados a hábitos alimentares saudáveis. A merenda escolar

desempenha um papel crucial para muitos alunos que podem enfrentar situações de insegurança
alimentar em casa, garantindo pelo menos uma refeição balanceada ao longo do dia, ao garantir
uma alimentação de qualidade, o que contribui para a inclusão social, minimizando
desigualdades e proporcionando condições iguais de acesso à educação.
Os alimentos devem ser entregues conforme as orientações da Nutricionista da Secretaria de
Educação e Cultura do Município de Mercedes, seguindo o cronograma e o cardápio por ela
elaborados, levando em consideração a sazonalidade. As entregas devem ser realizadas na sede
da Prefeitura, nas segundas-feiras ou diretamente nas escolas designadas, conforme solicitação
da nutricionista, podendo ser diárias, dependendo das necessidades específicas de cada unidade
educacional.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosg=,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 1 urnes

nt a
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitat6yjo n'’ 2/2026

Cata R$ Unit R$ Tot

1.497,2

Descrição

qualidade, casca IiAbobrinha
tamanho ml lta de fungos e indícios

em livres de resíduos e h637525de germina
fertilizante: ltrega conforme a quantidade
solicitada

laiidade. Verde. Liso: fresc.Acelga dI
Ê3818

bem desenvolvido; firme e intacto
814,00Unid

Alface crespa de I' qualidade; - com folhas
de fungos; transportadas emUnid integras 4638. 4,2

sacos pl. transparentes de primeiro
342,40

:,:@@



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

Cenoura 10 qualidade, sem rama, fresca,

9'["p”t' ' fi'm.', ”m 1”ô” d' ”ig'm 463770
físicas ou mecânicas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida.

4 700 Kg 3,71 2.597,00

Chuchu de 1’ Qualidade - casca lisa,
tamanho médio a grande, isenta de fungos e
indícios de germinação.

Repolho de lc’ qualidade. Verde. Liso;
fresco; bem desenvolvido; firme e intacto.

5

6

7

600

800

1400

Kg

Kg

Kg

463778

463839

3,43

2,82

4,49

2.058,00

2.256,00
'#\\

Tomate tipo longa vida de 1a qualidade;
tamanho médio; consistência firme; sem

sujidade; pele lisa, livre de fungos;
apropriado ao consumo.

463806 6.286,00

Brócolis congelado super gelado; de

primeira, passado por processo de
higienização e desinfecção, mantendo os
floretes; deve apresentar-se de livre de
parasitas e de qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou
encobrir alguma alteração; embalados em
sacos de polietileno de baixa densidade,
atóxico, lacrado, resistente ao transporte, o

produto deverá ser rotulado de acordo com
a legislação vigente e deve conter as

seguintes informações: nome e endereço da
empresa; identificação completa do produto,
data de fabricação, prazo de validade e prazo
máximo de conservação; temperatura de

8 100 Kg 463837 24,25 2.425,00

,’n\

estocagem, armazenamento e conservação,
o produto não deverá apresentar superfície
pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de
consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Embalagem de no

mínimo lkg.

Beterraba de 1’ qualidade; tamanho médio;
casca lisa sem indício de germinação; firme
e intacta; isenta de sujidade e objetos
estranhos .

9 800 Kg 463767 4,23 3.384,00
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Município de Mercedes
W Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório yl' 2/2026

Total 21.659,60

Valor total do lote 01: R$ 21.659,60 (vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
sessenta centavos).

Lote 2: Caules

Mt Qtm Descrição Catmat

463938

R$ Unit

38,11

ÀS Total

11 .433,001 300 Kg
Alho de 1’ qualidade; Grupo comum, tipo
especial.

'o\,
Batata doce de 1'’ qualidade; consistência
firme; sem indicio de germinação; isenta de
sujidade.

2 600 Kg 463753 4,83 2.898,00

Batata Inglesa, tipo monalisa de la
qualidade; tamanho médio; consistência
firme; sem indicio de germinação; isenta de
sujidade.

3 1.800 Kg 463754 3,33 5.994,00

Cebola Seca de 1’ qualidade; tamanho de

médio; casca integra sem fungos,
consistência firme, embalada
adequadamente.

4 1.200 Kg 463781 3,33 3.996,00

Total 1 24.321,00

Valor total do lote 02: R$ 24.321,00 (vinte e quatro mil, trezentos e vinte e um reais).

Lote 3: Açúcar, Farinhas, Sal e Polvilho

DescriçãonDnid/nn\X t R$ Totàl

3.496,OC

Açúcar cristal Isento de suj idades; alto teor

de pureza; ade quadamente embalado;Pet
pacote com 5kg; prazo de validade mínimo
6 meses a contar da data de entrega;

603269 l 17,48

wo, com coloração própria eAçúcar M
uniforme, embalagem plásticaem

lacrada e atóxica, de 500g,transparerr
lidadcprazo de va mínimo 6 meses a contar

)gada data de en

463993
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licüatório rf 2/2026

Farinha de milho "tipo Biju’'. Simples; de
grãos torrados e peneirados ;
adequadamente embalado; embalagem de 1

kg, prazo de validade mínimo 6 meses a
contar da data de entrega;

3 150 Pet 459015 8,11 1.216,50

Farinha de mandioca. Branca.

Adequadamente embalada; livre de

sujidades; embalagem de 1 kg, prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data

de entrega;

4 150 Pet 458918 6,04 l 906,oo

rP\\

Farinha de milho "tipo Fubá". Simples; de

grãos tomados e peneirados;
adequadamente embalado; embalagem de 1

kg, na data da entrega o produto deve dispor
de no mínimo 08 meses de validade.

5 400 Pet 470688 4,95 1 1.980,oo

Farinha de trigo. Integral; isenta de

: 1 : 3 : e= t: :: 1 Tl ::jaj::1 1::: Gd1 : :oo1: kdgj =: 4 6 0 2 6 2
mínimo 08 meses de validade.

6 80 Pet 5,82 l 465,60

Farinha de trigo. Tipo especial; de cor
branca; isenta de sujidades; em embalagem
contendo 5kg; na data da entrega o produto
deve dispor de no mínimo 08 meses de
validade.

7 180 Pet 460263 16,59 l 2.986,20

7- '\ Farinha de Arroz branco, tipo especial, de
primeira qualidade, fina, seca, ligeiramente
torrada e peneirada. De sabor neutro,
indicada para ceííacos. Isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Validade mínima de 7

meses contados a partir da data de entrega,
acondicionados em embalagem de plástico
de 1 kg e atóxico. Não conter glúten.

8 10 Pet 343597 9,19 l 91,90
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

Trigo para Quibe, especial, tipo I,
embalagem contendo 500g, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido,
com registro no Ministério da Agricultura
e/ou Ministério da Saúde.

9 250 Pet 326330 6,64 1.660,00

Sal. Refinado. Iodado; em embalagens
plásticas contendo lkg; livre de sujeiras e
objetos estranhos; prazo de validade
mínimo 6 meses a contar da data de entrega;

POLVILHO AZEDO, TIPO 1, grupo 1
fécula, de procedência nacional, produzido
a partir de matéria-prima limpa, com
coloração branca, odor e sabor próprios.
Deve estar isento de matéria terrosa,

parasitas, umidade, fermentação ou
rancidez. Ingredientes: fécula de mandioca.
Não contém glúten e não pode conter leite,
nem traços ü leite.
Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, original do
fabricante, em bom estado de conservação,
com peso líquido mínimo de 500 g. A
embalagem deve apresentar as informações
do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade.

A\ 10 1 400 Pet 4482 19 2,61 l 1.044,oo

11 1 looo Pet 459080 6,83 F 6.830,oo

/-\

Total 20.828,00

Valor total do lote 03: R$ 20.828,00 (vinte mil, oitocentos e vinte e oito reais).

Lote 4: Grãos

ot a Descrição (=atmat U„it R$ T ,t,1

Arroz. Brancc tipo 1; grãos inteiros; isento
iujidade; objetos estranhos,de e

acondicionado em saco plástico com 5 kg; 1458904
na data da entrega o produto deve dispor de

meses de validadeno mínimo 08

19,40 1.164,00
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

Arroz. Parboilizado; tipo 1; longo; grãos
inteiros; sem sujidades e/ou objetos

:: } =1 : 31:]l1ll :::bT 1Pi : t : 13: t::7r :a50 kp5 1 : : 1: 458908
deve dispor de no mínimo 08 meses de
validade.

2 2000 Pet 18,25 36.500,00

Arroz integral, tipo 1-la qualidade, grãos
inteiros; isento de sujidades e materiais

: : :: : :: :b :: : :rVl Ta :os: rE: i : : r:: :1 :: i : 7l; 4 7 4 3 7 1

Kg.na data da entrega o produto deve dispor
de no mínimo 05 meses de validade.

+n\ 3 25 Pot 6,03 150,75

Feijão. Carioca; tipo 1; novo; com grãos
inteiros; sem sujidades; em sacos plásticos
com lkg; o produto deve estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

Feijão. Preto; tipo 1; novo; com grãos
inteiros; sem sujidades; em sacos plásticos
com lkg; o produto deve estar em

conformidade com as leis especificas
vigentes. Na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

4 900 Pet 464553 6,70 6.030,00

5 900 Pot 454552 4,21 3.789,00

/--\ Chia. Sementes de chia puras, livres de

Pet 1 sujidades e contaminastes. Embalagem: 200l436615 l 15,32
gr Data de validade: Mínimo de 6 meses.

6 50 766,00

Lentilha, tipo 1, constando no máximo 2%
de impurezas e materiais estranhos.

Embalagem p' 500g; ' p ”d'!t' d'"' ' 't”464571
em conformidade com as leis específicas
vigentes. Na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

7 1000 Pet 14,39 14.390,00

Total 1 62.789,75

Valor total do lote 04: R$ 62.789,75 (sessenta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e
setenta e cinco centavos).

Lote 5: Biscoitos
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Município de Mercedes

pH\x

10\

Item 1 Qtd

1 1 loo

2 1 loo

31 400

Total 1 5.942,oo

Valor total do lote 05: R$ 5.942,00 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais).

Lote 6: Óleo e Vinagre

,t„„ Qtd bescrl

refinado, cor próprIaleo

refinado, sem odor ou sabortransparen1

rnid jestranho, embalagem de 9001111. Validade1.600
mínima meses após data

fabricação

Vinagre. De álcool; em embalagem plástica
lviolcom tamp;

le: Validade mínima de 06prImeIra q
lata de fabricameses após
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

R$ U„k R$ TotalUnid Descrição Catmat

Biscoito água e sal. Na embalagem deverá
conter as seguintes informações: Indicação
do fabricante. Tabela nutricional,
ingredientes, data de validade e peso.
Embalagem de no mínimo 350gr. Validade
mínima de 6 meses após a data de fabricação;

Biscoito Salgado Integral. Na embalagem
deverá conter as seguintes informações:
Indicação do fabricante. Tabela nutricional,
ingredientes, data de validade e peso.
Embalagem de no mínimo 360gr. Na data da
entrega o produto deve dispor de no mínimo
08 meses de validade.

6,44 l 644,oo333329Pot

6,94 l 694,oo390172Pet

Bolacha sem glúten, sem leite e sem ovo.
Especificação técnica: tipo sequilhos ou
cookies de sabores variados, em embalagem
de no mínimo 120 g. O produto não pode

: : :itve1 dg: ü jeIs jesi t : 1:3 :n9t :: o ;\10 : o1 = 71: : :: 6 1 6 9 8 4
deve estar de acordo com a legislação
vigente, incluindo a declaração correta de
alergênicos. A validade não poderá ser
inferior a 6 meses.

11,51 4.604,00Pet

untCatmat

416665 l,36 l14.976,oo

15,72 1 2.358,oo21 7096



#B\

la\

\

Valor total do lote 06: R$ 17.334,00 (dezessete mil, trezentos e trinta e quatro reais).

Lote 7: Condimentos

Item Qtd Unid

1 200

2502

70

50

'1
J

4

1005

6 80

1007

8 100
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rI' 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

134,00Total

&tntDescrição

Chá de Camomila; aspecto, cor, odor e sabor

característico, adequad?mente embqlado; 1353665
embalagem de no mínimo 80g; Validade l’'”"-’'

mínima de 06 meses após a data de fabricação;

2.800,0014,00Pet

Chá de Erva Doce; aspecto, cor, odor e sabor

: :1 : :1 :: : 1ir: o: o 1rr1 a 2:q :r: 7naiI::leon t i 0 g ; e ]1yi1::=2 45189
mínima de 06 meses após a data de fabricação;

3,41 852,50Pet

Canela; em pó; adequadamente embalado;
embalagem com no mínimo 40g; Validade
mínima de 06 meses após a data de fabricação;

Cravo da índia; adequadamente embalado;
embalagem com no mínimo 10g; Validade
mínima de 06 meses após a data de fabricação;

Açafrão. Tempero desidratado, moído e

concentrado. Embalagem de polipropileno
transparente, isento de sujidades e objetos
estranhos; em embalagem de no mínimo 40g;
Validade mínima de 06 meses após a data de
fabricação ;

Folha de Louro. Em folhas secas: isento de

sujidades e objetos estranhos; em embalagem
de no mínimo 5gr; Validade mínima de 06
meses após a data de fabricação;

10,41

4,71

728,70

235,50

356014

463892

Pet

Pet

481 ,00Pct 480241 4,81

463904 2,34 187,20Pot

Orégano. Em folhas secas trituradas; isento de

::j i l = d :r:í ; i 1:1:j e&B: ;e :1:•} :: 11:5 i e:1:• : : 1::11:a 1;eg 7: 4 6 3 916
meses após a data de fabricação;

Páprica doce - Condimento, industrial,

::5 : idc: i o nP3)a c :IIn á r i 1 m :::a g egIr a 1 ) P 1 áds: re: 4 9 3 9 18

resistente e transparente, rotulagem contendo

10,95 1.095,00Pet

304,003,04Pet
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Lici{atório n' 2/2026

as informações dos ingredientes, composição
nutricional, embalagem de no mínimo 80g
validade mínima de 6 meses após a data de
fabricação

Total 6.683,90

Valor tota1 do lote 07: R$ 6.683,90 (seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa
centavos).

''\. Lote 8: Massasa td [ u„id Descrição Catmat mg!!!g
Macarrão espaguete; com ovos; embalado em
pacotes plásticos com 500g; Validade mínima 1458953

de 6 meses após a data de fabricação;

Macarrão tipo Aletria "cabelo de anjo”.

:1:: 7dal3: o 1r][]: :: 1 /aa edoet 7 1r: :ás1: c 3 6 : o;1rl = : Odg: 4 5 $ 978
fabricação;

1 150 Und 4,41 1 661,50

2 120 Und 6,18 l 741,60

Macarrão tipo Alfabeto. Embalado em pacotes
plásticos com 500g; Validade mínima de 6
meses após a data de fabricação;

Macarrão Integral tipo espaguete. Embalagem
de 500 gramas- a base de ovos e farinha
integral. Composto de matéria-prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de
material terroso, parasitas. Embalado em
pacotes com em saco reforçado, atóxico e
transparente. Rotulagem Nutricional
Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo
06 (seis) meses na data da entrega.

Macarrão de Arroz, sem glúten e sem ovos.
Características Técnicas: Massa alimentícia de

arroz, formato curto, tipo parafuso ou penne.

Produto 100% natural. Isento de glúten, ovos
e conservantes. Embalagem: Pacote atóxico,
incolor, transparente, termosoldado,
resistente, com capacidade para 500g.
Contendo todas as informações segundo a
legislação vigente. Prazo de Validade:

3 60 Und 459001 5,89 l 353,40

prb\

4 50 Und 458952 6,01 l 300,50

5 60 Und 480340 6,41 1 384,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 107



Ass.

P;%o, rd

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

Mínimo de

as3Td iTs a s e s 1Máximo de
Data de Fabricação

Total 2.441 ,60

Valor total do lote 08: R$ 2.441,60 (dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta
centavos).

Lote 9: Enlatados

ot aLI M R$ Unit R$ Total

xtrato de tomate. Simples; concentrado; sem
rdequadamente embaladomentes

.59670
ntendo Validade.ínimo 1,020

a de 6 a data de fabricação)ses a

Creme UHT. Homogeneizado:
adequadamente embalado, embalagem com 446533
200g; Validade mínima de 6 meses após a data
de fabricação

12,78 6.390,00

[
Total

Valor total do lote 09: R$ 8.010,00 (oito mil e dez reais)

8.010,00

Lote 10: Fermentos

n4unid Descrição --na Unitm
Fermento. Biológico. Em embalagem
adequada; para pães 500 gr; características

::1}= =itt1:TI c =m :rsait71 Oe s pd:; =a s Tit:: nB:: 1: 4 8 1 0 3 1

Validade mínima de 06 meses após a data de
fabricação;

1 40 Und 30,14 1.205,60

Fermento. Instantâneo. Químico, tipo pó; em
embalagem adequada de 250 gr; com

características organoléticas; o pr.oduto deverá 1459586
estar em conformidade com as leis especificas
vigentes; Validade mínima de 06 meses após a
data de fabricação;

400 Und 13,83 5.532,00

Total 6.737,60

Valor total do lote 10: R$ 6.737,60 (seis mil, setecentos e trinta e sete reais e sMta
centavos).
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

Lote 11: Diversos

Mt R Descrição t R$ Total

Chocolate em Pó Solúvel com no mínimo de

32% Cacau, CONSTANDO ESTA
PORCENTAGEM NO RÓTULO. Fino e

homogêneo; com solubilidade alta e

homogênea; adequadamente embalado;
embalagem com 200g; na data da entrega o
produto deve dispor de no mínimo 08 meses
de validade. (S.l.F/S.l.E ou S.l.M), prazo de

validade, lote e informação nutricional por

1 800 Unid 463547 13,81 11.048,00

n\

porção .

Cacau em Pó, sem adição de açúcar, com
solubilidade alta, adequadamente embalado;
Embalagem de no mínimo 200 gr, prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega.

2 300 Unid 463546 29,86 8.958,00

Adoçante Dietético líquido (Stévia) :
Adoçante dietético, pó. Extraído da planta de
stevia, 100% natural, zero açúcares. Zero
lactose, Zero calorias. Composto de
edulcorantes natural glicosídeos de esteviol.
A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, número do lote,
informação nutricional, data de validade,
quantidade do produto.

3 15 Unid 467273 13,11 196,65

r\4

Amido de milho. Em pó; isento de sujidades;
acondicionado em embalagem plástica e

caixa adequada de no mínimo 500gr; prazo
de validade mínimo 6 meses a contar da data

de entrega; não pode conter traços de leite e

4 300 Unid 459077 5,38 1.614,00

soja.

Aveia; em flocos finos; cereal integral, rico
em proteínas; grãos nobres altamente
selecionados; adequadamente embalada;
embalagem de no mínimo 500g; prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega;

5 800 Unid 460501 8,51 6.808,00
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Valor tota1 do lote 11: R$ 30.154,65 (trinta mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta
e cinco centavos).

Lote 12: Ovos

mt

3500

Valor total do lote 12: R$ 33.285,00 (trinta e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais).

Lote 13: Carne Bovina Moída

ltdIt,m Qtd Descrição

>vina moída (Acém) de 2'Carne

Qualidade, congelada, limpa e magra
lé 10% de gordura, livre decontando c
lilagens e pêlos. Embalagemsebos, osso:

exível, atóxica,2.3001 Kg lplástica resistente, 145 1059

transparent pesando até 3 kg; abatidos sob
’eterinária, manipuladaInspeÇão em

satisfatóriascondições higiênicas corn

peso, validade do produto eespecificação de
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Edital de Pregão Eletrônico n' 1/2026
Processo Licitatório rf 2/2026

Coco ralado, produto alimentício desidratado
ingredientes: Polpa deontendo entre os

desidratada parcialmenteeoco

lesengordurada; sem açúcar; deve apresentar
coloração branca e consistência firme. Sabor 42
característicos, sem sinais de ranço ou
amargo; ausente de sujidades parasitas ou
larvas Embalagem plástica íntegra, atóxica;
embalagem com 100gr; prazo de validade

mo 6 meses a contar da data de entrega;mÍn

Sagu. Extraído e preparado amido de fécula
em forma granulada; com aspecto, cheiro, 146:

.bor e cor próprios; 500 gr

Total

669,00

;0.154,6

11 íilí 1 11111 : 8 F l 11 FP 8 F ;iI

R$ Total

33.285,0

úmatDescriçãoUnid

Ovos. Comuns; de galinha; acondicionados
em embalagem apropriada, que evite

unid danos/quebras; embalagem contendo 12l446619
dúzia):(]ovos deverá ter o registro no

.stério da agricultura. (S.I.P ou S.l.F)min

Total

Unit } R$ Total

31,93 173.439,oo

:1Ii 7k&&Ü43;Í©M
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Valor total do lote 13: R$ 73.439,00 (setenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais).

Lote 14: Carne Bovina

Rt 4t

1 11.400

Valor total do lote 14: R$ 61.824,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais).

Carne - Frango Inteiro
Unid Descrição Catm,

Frango. Inteiro; sem temperos; congelado; em

embalagem adequada; adequada para o consumo
humano. Embalagem com a marca do fabricante

Kg do produto e registro no órgão de inspeção 1 4475:
sanitária e validade mínima de 06 meses a partir
da data de entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou
SIM

Lote 15

It„a td

1 1200

Total 2.972,00

15: R$ 2.972,00 (dois mil, novecentos e setenta eValor total do lote lis reais)

Lote 16: Carne - Coxa e Sobrecoxa Frango
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marca/procedência. Com carimbo do SIF
SIE ou SIM

Total 73.439,0

Unid Descrição

o tipo paleta SEM OSSO;
[ congelada, cortada em cubos, limpa e magra,
livre de sebos, nervos, ossos, cartilagens e
pelos. Embalagem plástica flexível, atóxica,

pesando até 3 kg!resistente transparente
abatidos sob nspeção veterinária, manipulada

s higiênicas satisfatórias; com
de peso, validade do produto e

ência na embalagem Com
carimbo do SIF, SIE ou SIM

44,16 161.824,oo44972

Total 61.824,00

R$ Unit 'otal

14,86 2.972,00

J ww@ @w2lg8É:11Mg8W$ MM@ @



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo LicitatÓrio yI' 2/2026

Item Qtd Unil Descrição

)oxa; de frango; sem dorsooxa e

adequadamente embalada,ongela(
em embalagem de polietileno.condic

lbalagem com a marca do)sistente
451

ubriçante d luto e registro no órgão de
e validade mínima de 06lspeção sal

da data de entrega. Comeses a
SIE ou SIMcarimbo do

1600 10,96 17.536,00

''\,

Total 17.536,00

Valor total do lote 16: R$ 17.536,00 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais).

Lote 17: Carne - Peito Frango

Ht M Descrição [d;à]t U„it 1 R$ Total

Peito de Frango sem osso, congelado; a carne

deverá ter coloração brilhante, a gordura deve
ter coloração amarelo clara, próxima à

tonalidade da manteiga. Apresentar
consistência firme não amolecida, odor e cor
característicos. Não deve apresentar
formações de cristais de gelo, penas e

:::r::::.;;Tt"J:;:F.;;..„.;rf;'J';...,:“'“'
apresentar manchas esverdeadas,
acondicionado em embalagem de polietileno
resistente, embalagem com a marca do
fabricante do produto e registro no órgão de
inspeção sanitária e validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega. Com
carimbo do SIF, SIE ou SIM.

1 1200 Kg 22,34 26.808,00

+-\

Total

Valor tota1 do lote 17: RS 26.808,00 (vinte e seis mil, oitocentos e oito reais).

26.808,00

Lote 18: Carne Suína
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

mt Unid CatmatDescrição

,e de carne suína; tipo pernil; resfriada,
osso, sem pele, cortada em cubos

Embalagem plástica flexível atóxica,
resistente transparente pesando até 3 kg
abatidos sob i

çÕeem condi : s : f: iãêon ice:: r isnj :: : ::3 : :T u1 IVn: 4 5 ] 0 6 4

especificação de peso, validade do produto e

marca/procedência. Com carimbo do SIF, SIE
ou SIM

t U

1 11.400 2 6 ) 4 9 3 7 B 0 8 6 9 0 0

/H-\À

Total 37.086,00

Valor total do lote 18: R$ 37.086,00 (trinta e sete mil, oitenta e seis reais).

Lote 19: Suco

mt Unid Descrição

Suco de uva integral, puro, sem diluição, sem

Sell=c;,áâuoakr:r:eo;taanJ::br=::r=:iT::rtrTL:
1,5L. Rótulo com data de fabricação, lote e

validade de no mínimo 12 meses após a
entrega

Total

Catmat m_uTa

350 Unid 442810 21,08 17.378,oo

7.378,00

Valor total do lote 19: R$ 7.378,00 (sete mil, trezentos e setenta e oito reais).
/H-'\

Lote 20: Leite Pasteurizado

Ht Unid Descrição

PadronizadoLeite Pasteurizado, e

homogeneizado; acondicionado em

embalagem plástica contendo 1 litro. O
erá ter validade não inferior a 5

d;t1
produto

de envase. No seu rótulo devedias da

conter o número de registro no Ministério
Agricultura (S.l.F/S.I.E ou S.l.M), prazo de

validade, lote e informação nutricional por
porção

Total

:atmat R$ Unit 1 R$ Total

8.000 Unid 446003 6,63 53.040,00

53.040,00

Valor tota1 do lote 20: R$ 53.040,00 (cinquenta e três mil e quarenta reais).
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L e i t e 1L1 ][1[ 1r I n 1Lote 21 ,raI

Mad

Valor total do lote 21: R$ 2.748,00 (dois mil setecentos e quarenta e oito reais).

Lote 22: Leite UHT 0% Lactose

mt (TJ„id Catma{Descrição

Leite UH .1 de vaca com 0% Lactose
Com In: nutricionais, embalagem

200 1 Unid 1 tetra pak de 1 1. Registro no ministério daj445998
agrlcultura. Validade mínima de 6 meses após

a data de entrega

Valor total do lote 22: R$ 1.086,00 (um mil, oitenta e seis reais).

Lote 23 ueijo
t

400 l Kg

Valor total do lote 23: R$ 8.176,00 (oito mil, cento e setenta e seis reais).

Lote 24: Manteiga
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mr nãDescrição Catmat

UHT integral de vaca: Com

ações nutricionais, embalagem tetra
pak de 1 1. Contendo 3,0% de gorduras totais

Unid l2,0% de gorduras saturadas, 3,0% de
proteínas e 4,5% de carboidratos. Registro no

inistério da ltura. Validade mínima de
lg,1:1:meses após de entrega.

Total

4,58 12.748,oo445995

2.748

r

5,43 11.086,oo

Total 1.086,00

R$ Unit R$ TotalDescrição Catmat

ueijo; tipo muçarela Embalagem de no
ínimo 400g fatiado, embalagem do produto
ve conter registro, data de fabricação, peso
validade estampada no rótulo. Deverá ter o ;633

iculturaministérioregistro
oduto devl estar em conformidade com

vigentes (S.I.F/S.l.E ouleis espe1

8.176,00

Total 8.176,00

&
wMli81i1i11i11g8ÉÉ 811li1188 ww$ ww $
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Unitern Wt m
anteiga sl primeira qualidade,

bUda do creme de leite (nata) padronizado
asteurizad maturado embalagens

línimo 500gr com dados de,ontendo n
lentificaçã Ita de fabricação e validade, ;394o consumo humano. Deverá,dequada pi

lo ministério da agriculturar o regIS
estar em conformidade com as}roduto dev

.eis especificas vigentes (S.I.F/S.l.E
I.M

400 1 Uni. 29, 10

/-"\

Total 11.640,00

Valor total do lote 24: R$ 11.640,00 (onze mil, seiscentos e quarenta reais).

Lote 25: Abacaxi

nt 4 Descrição RR$ Una$ Total

Abacaxi - de boa qualidade, sem defeitos
sérios, apresentando tamanho, cor e

conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco.

Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma, cor
e sabor próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que Ihes
permita suportar a manipulação, o transporte e 1464443

a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Não conterem

substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. Estarem livres de

resíduos e fertilizantes. Entrega conforme a

quantidade solicitada.

/+-\ 1 200 Unid 8,73 1.746,00

Total

Valor total do lote 25: R$ 1.746,00 (um mil, setecentos e quarenta e seis reais).

1.746,00

Lote 26: Abacate
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório rf 2/2026

It,m Qtd Catmat Tola!Unit

Abaca1 qualidade, tamanho médio,
defeitos, em grau médio desem fe
sem danos físicos eamadu

de partes pútridas. Ser livremecân
de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo 464

e/ouorgânicosprioritariamenteser

agroecológico. Embalagem sacosem

plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada. Entrega conforme a quantidade
solicitada

15,90 3.180,00

/--\

Total 3.180,00

Valor tota1 do lote 26: R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais).

Lote 27: Banana

Fem Uni

Nanica

lescrição

Banana Nanica inteira, firme em pencas
grau de maturação tal que IhesApresentar

permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes

Ta R$ Unit Total

1 3.500 Kg 464380 6,88 24.080,00

!'+\

Total 24.080,00

Valor tota1 do lote 27: R$ 24.080,00 (vinte e quatro mil e oitenta reais).

Lote 28: Maçã GaIa
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

Item i Qtd Unid Descrição

Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau de
maturação tal que Ihes permita suportar
transporte, manipulação e conservação
adequada para consumo mediato e imediato,
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 464400
1 conformação uniformes sem manchas,
machucaduras bolores, sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Entrega conforme solicitado

R$ Unit R$ Total

1 13.500 14,37 50.295,00

“'--\

Valor total do lote 28: R$ 50.295,00 (cinquenta mil, duzentos e noventa e cinco reais).

Lote 29: Mamão Formosa

Item Qtd Unid Descrição !Catmat R$ Unit R$ Total

Mamão formosa de primeira-Quando
constituída por fruta de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e

conformação uniforme, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. Devem ser frescas.

terem atingido o grau máximo ao tamanho,
aroma, cor e sabor próprios da espécie e

variedades. yão devem conter substâncias 464405
terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderentes à superfície da casca. Isentos de
umidade externa anormal, aroma e sabor
estranhos. Deve apresentar 80 a 90% de

maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Acondicionados em caixas ou

sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada.

'+'\
1 650 Kg 17,41 11.316,50

Total 1 11.316,50

Valor total do lote 29: R$ 11.316,50 (onze mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta
centavos).

Lote 30: Manga Rosa
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1/2026
Processo Licitatório n'’ 2/2026

IRem 1 Qtd Unid Descrição GM R$ Total

Manga Rosa de primeira - Quando constituída
por fruta de boa qualidade, sem defeitos
sérios, apresentando tamanho, cor e

conformação uniforme, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras, com casca lisa, sem
sinais de batida, rachaduras ou manchas
escuras. Devem ser frescas, terem atingido o

grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor
próprios da espécie e variedades. Não devem 1464410
conter substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderentes à superfície da
casca. Isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. Deve apresentar 80 a
90% de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes. Acondicionados em

caixas ou sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada.

/-~\

11 550 Kg 6,86 3.773,00

Total

Valor total do lote 30: R$ 3.773,00 (três mi1, setecentos e setenta e três reais).

3.773,00

Lote 31: Melão Amarelo

tem Unid Descrição M R$ Unit 1 R$ Total

Melão Am de I qualidade, amarelo
casca sã, fi le, sem rachaduras, sem danos
físicos ou lecânicos. Devendo estar bem

esenvolvidos e maduros, devendo apresentar 464420
80 a 90% d laturação. Ser livre de resíduos

íveis de fertilizantes. Embalagem: em sacos
lásticos lstentes, conforme quantidade
olicitada

/H'\

3.582,00

Total

Valor total do lote 31: R$ 3.582,00 (três mil, quinhentos e oitenta e dois reais).

Lote 32: Melancia
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tem 1 Qtd junid }escriÇão

Melancia, inteira, firme, tamanho médio
Apresentar grau de maturação tal que Ihes
permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor
tamanho e conformação uniformes, sem

manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes. Entrega conforme
solicitado

Ht R$ Unit

1 14.500 Kg 46441 8
•=

12.915,00

/-\

Total 12.915,00

Valor total do lote 32: R$ 12.915,00 (doze mil, novecentos e quize reais).

Lote 33: Uva Verde

Item 1(av Descrição ICatmat t
UVA VERDE - sem semente, fresca, íntegra,
madura, firme, de cor verde-clara, com sabor
doce e odor próprio. O produto deve estar livre
de amassados, manchas, rachaduras, mofo,
fungos, sujidades, insetos e qualquer sinal de
deterioração. Os cachos devem apresentar
bagos firmes e bem aderidos. As uvas devem
estar acondicionadas em sacos plásticos
resistentes ou embalagem adequada, limpos e 1 464455
íntegros, que protejam o produto durante o
transporte. A entrega deve ser feita em veículo
limpo e apropriado para alimentos, mantendo o
produto conservado e em bom estado,

preferencialmente refrigerado. O produto deve
atender às normas da ANVISA, do MAPA e
demais legislações aplicáveis. Embalagem
com no mínimo 500g.

/-'\

1 120 Unid 13,33 1.599,60

Total 1 1.599,60

Valor total do lote 33: R$ 1.599,60 (um mil, quinhentos e noventa e nove reais e sessenta
centavos).

Lote 34: Tangerina
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Item 1 Qtd Unid Descrição

TANGERINA, ESPÉCIES BERGAMOTA E
PC)KAN, de 1a qualidade, com peso unitário
entre 130 e 170g, casca de coloração amarelo-
a laranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato

e imediato, com consistência firme, livre de
umidade externa e boior, isenta de sujidades e
corpos estranhos aderidos à superfície da
casca. Será rejeitada tangerina com grau de
amadurecimento avançado, desidratada
(murcha), com presença de sujidades,
deterioração e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

jcatmat R$ UniT 1$ Total

79\

11 800 Kg 464435 13,43 10.744,00

Total 1 10.744,00

Valor total do lote 34: R$10.744,00 (dez mil, setecentos e quarenta e quatro reais).

Lote 35: Pera

Émcnnscrição Ham
r'\ PERA com procedência nacional ou

importada, de 1’ qualidade, com tamanho
unitário de 80 e 140g, casca de coloração
verde, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, com grau de maturação tal que
permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o 1464427
consumo mediato e imediato, com consistência
firme. Será rejeitada pera com grau de

1 200 Kg 14,34 12.868,oo

amadurecimento avançado, apresentando
lesões na casca e de tamanho abaixo do

solicitado. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada.

Total

Valor total do lote 35: R$ 2.868,00 (dois mil, oitocentos e oito reais).

2.868,00
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Lote 36: Uva Passa

MataM escrição UmtMtal
Uva passa escura sem sementes, embalagem de
no mínimo 200 gramas, de primeira qualidade,
constituído de matéria prima de boa qualidade
e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto, estar de acordo com
as normas vigentes. Embalagens integras de

polietileno, resistente, atóxica de no mínimo
200 gramas. Deve conter somente a fruta seca,
sem ingredientes adicionais. Não poderá
apresentar cheiro alterado ou rançoso. A
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes
informações: nome e/ou marca, ingredientes,
data de validade, lote e informações
nutricionais e normas de acordo com a

legislação vigente. Isento de parasitos ou
larvas.

,P\.

1 80 Unid 464883 16,26 11.300,80

Total 1 1.300,80

Valor total do lote 36: R$ 1.300,80 (um mil, trezentos reais e oitenta centavos).

Lote 37: Kiwi

mt M Descrição nlat ]R$ Unit R$ Total

'-'\ Kiwi variedade green. tamanho médio,
íntegros, firmes e em grau de maturação
adequado para consumo. Devem apresentar
casca íntegra, sem rupturas, manchas ou sinais 464339

O produto deve estarde deterioração.
acondicionado em embalagens resistentes e
limpas, que garantam proteção e qualidade até

a entrega

60 E K 43,74 E2.624,40

Total

Valor total do lote 37: R$ 2.624,40 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta
centavos).

Lote 38: Ameixa Seca
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iltem Qtd Unid Descrição iCatmat

AMEIXA SECA SEM CAROÇO – pacote de
no mínimo 100g deve conter somente a fruta
seca, sem ingredientes adicionais. Não poderá
apresentar cheiro alterado ou rançoso. No 1474374
pacote deverá constar data que foi embalado e
data de validade. Validade mínima de 2 meses

da data da entrega

U„it R$ T,ta}

Unid 15,64 1.25 1 ,20

/'n\ Total 1.251,20

Valor total do lote 38: R$ 1.251,20 (um mil reais, duzentos e cinquenta e um reais e vinte
centavos).

Lote 39: Larania

$MiacM naM$ UrdR$ Total

Laranja Pera - deve ser de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e

conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco .

Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades.

ApR Tentar gr'" d' m?t””çã' t'1 q”' Ih” 464393
permita suportar a manipulação, o transporte
e a conservação em condições adequadas para
o consumo mediato e imediato. Não conterern

substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-se
em início de maturação.

1 3.500 Kg 3,91 13.685,00

+-\

Total 1 13.685,00

Valor total do lote 39: R$ 13.685,00 (treze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais).

4:Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
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conforme demanda da Secretaria de Educação e Cultura.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
RS 688.880,60 (seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 23/01/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta/+\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação,
desdobramentos:

02.005.12.306.0004.2018 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 01042, 505, 000
(conforme Lei Orçamentária Anual – LOA – exercício 2026)

até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

r+q\ ( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

§7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de lc> de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Mercedes-PR, 22 de dezembro de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Juciane Brum,A\

Assinatura:

dIA\\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX xxxxxx xxxxxm, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei na 14.133. de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Cont®m
decorrente do Pregão Eletrônico n'’. xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

A\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e ID
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios diversos para
alimentação escolar, para consumo nas escolas e creche da rede pública municipal de ensino do

Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Obieto da contratação

EspecificaçãoItem

2

Catmat%MaR Unit. 1 RS Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.

2.1.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do data de assinatura,
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prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nc) 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3 . A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizad©®
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

n\
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4.
4.1.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(.'ÃO
Não será admitida a subçontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalh@@
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

)H'\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 08/12/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pa@IÊ 8
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

r\
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11, Responder eventuais pedidos de reestabeleçimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

/-'\

CLÁUSULA NONA - OBRIGA(,'C-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

b.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
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da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.'’ 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9,11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

f/ \ \\\ n

,=\\
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução./3\

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n') 14.133, de 2021, o contratado que:

INFRAÇÕES E SANÇÕES

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexeçução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do eontrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes11 .2.

sanÇÕes :IPs
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’. da Lei n'’
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n') 14.133, de 2021).

IV) Multa:
i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustifiçado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
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iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a

V

Vl

11.3.1

15% do valor do Contrato

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133.
de 2021)

'e\

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
11.3.3

ser aplicadas

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
1 56, $8'), da Lei n') 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
6) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

in\
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021).
77.& O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7 1 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nc) 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e ek 1

11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

c\

,+-\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
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ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetivã.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 . Indenizações e muItas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbiçe para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ent@ @

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

.#n'-i\
1 12,3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação couerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.005.12.306.0004.2018 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 01042, 505, 000
13.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indieada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

/H-\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inióial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justif@@
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

=-x\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.o 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2@tI
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133.
de 2021, e ao art. 8'’. §2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1 '. da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xxxx de 2026.

/HR\ Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxx

X
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07/01/2026, 12:03 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulg

Licitação
07/01/2026 12:03:17

A

9 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNC)P e no gov.br/coMpras
(www.gov. br/compras) na data de 08/01/2026.

1'"' Resumo do Aviso de Licitação

i órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES .. PR

UASG Responsável
r9T5%:-ÉRnF ÍLTÊmú~üiêiWÕÍM–E–RêfóÊS -p+

Modalidade de Licitação

i Pregão

N') da Licitação

90001 /2026

Característica

Tradicional

Forma de ReaIIzação

Eletrônico !

Modo de Disputa

: Aberto

Lei

i Lei n') 14.133/2021

Critério de Julgamento

[M.909t..e19ç9/_M9L9i_[2.9199[i19„

Tipo de Objeto

Bens Comuns

N'’ do Processo

002

Quantidade de Itens
é'à

Objeto

"Àà"iIi;:;3"J:"'""""bb i:ad á
alirnentação escolar,
Mercedes/PR .

na política pública denominada “Compra
para consumo nas escolas e creche da

“K;'Ft;a:;;;:--" à;"" éénàroé alimentícios diversos para
rede pública municipal de ensino do Município de

Data da Divulgação

08/01 /2026

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de }.Q§ZQIZ99?_9.„„....... ,„„_.„„} às !„Qg;PQ„

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em i?1/01/?0?.9.

iIi;;lMz;apEnas paia Divulgação 1

Aviso de Licitação

IP

https://www2.corrwrasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method;disponibilizarDivulgacao 1/1



p pni\

Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 1/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO'. Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas escolas e
creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes/PR.

MÁXIMO:PREÇO
Lote
01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

e @
me
ma
1

mr
Biscoitos

e

o

Massas
Enlatados
Fermentos

Diversos

mv
a

a

a

r
a
a

ml

Bette pasteurizado
e

1

ml
ma
m)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Pag Ass

\ho

R$ Total
21.659,60
24.321 ,00

20.828 ,00

62.789,75
5.942,00

17.334,00
6.683,90
2.441 ,60

8.010,00
6.737,60

30.154,65

33.285,00
73.439,00
61.824,00
2.972,00
17.536,00

26.808,00

37.086,00
7.378,00

53.040,00
2.748,00

1.086,00

8.176,00

11 .640,00

1.746,00



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Lote e R$ Total
3.180,00

24.080,00
50.295,00
11 .316,50

3.773,00
3.582,00
12.915,00
1.599,60

10.744,00
2.868,00
1.300,80

2.624,40
1 ,251 ,20

13.685,00

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

IAbacate
a

ma
a

a
e

Melancia

Uva verde
“-\ ma

Me

m\
MI

r

ma

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 21/01/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br. No
período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 a 09 de janeiro de 2026, o
atendimento presencial junto ao paço municipal ocorrerá em horário de expediente
especial, das 07:30h às 12:00h conforme Decreto Municipal n.'’ 271/2025.

+=\

Mercedes – PR, 07 de janeiro de 2026.

À
Assinado de forma digital po

LAERTON 12LAERTON WEBER:04

Dados: 2026.01.07WEBER:04530421988
-03'OO'

Laerton Weber
mEETDO

- PUBLiCADO -- Prefeito

DATA._,16_/ o\ /,ab„ ÓRGÃO

bl#\r< IG +: iCiAL ELETRâíqiCO r»À.6iNÂ,

I\3. E[+!çÃOmÃ/w .rr}ercedes. pr.gov. br

1E 1:1 1 lE\H; / L 1B( u a ]E+H3 41gb11h 5 5 F o n e ( 45 ) 3256 = 8000 ( 3 EP 8==:=C::1:
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EdiÇão 14.767

DECRETO LEGISLA’I'IVO N. 07, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

:): ?#:F; i 1: i% a: cP1:7: 1= =:1;n1:==3::7:1::te:: ::9: :ps1 kie: :iEEE:\ e: 7t à
a execução da desp:53 para o exercício nnancciro de 2026

3a ::2 : {:: : : 1 iu:fi: 1 :o1 t::: :PJ 51 :: Vn: ::1 1 :T iit =E 1:1!BAI: 139 aT3:= : 3 tTI

do equilíJl\;\1:=n=::SIn:: : 3::==:Iso’ coRn o oqeüvo @ cun»Hr o Mncipio do plandm lento e

1 -- assegurar ao Legislativo a irnplcmeutação do planejamento reali7adol com vishu à lnelh\)rf\cc
(1ç

1.1 -- seFyir de sub$idio para a definição dos critérIos para a limitação de empenho e movimentação

III - possibilitar idcntiíioar a3 falhas no planejamcnto orçdJrlentário

IV - permitir o planejamento do fluxo de caixa do P&der Legjsl81ivo e o controle deste fluxo.
conR)ano pwve o Art. 50, 111':iso 11, da Lei Complementar n' 101, de 2000:
N_- rm\itií ao Podeí Legislüliva o cumprimento-dos compromIssos legais e a 8 .decorrentes' dc
forneçimçluos e prestaç30 de serviços e,

VI - viabilizar o instrumento de comprovação do planejamento do impacto OqramentáriQ_nUanW-iro .
pnvisto na Lai Complementar n'} 101 de 2000, no exercício e nos 2 (dois) seguintes
a) d.a criação, expanSão ou 8wrtbíçoalrrcnlo da ação governanrcnta1, previstu nü Art. 161 intl go 1 e.
b) da desWsd obrigatória de caráter cnlXinllado, pIeViSta no Art. 1 7, 4 l ',

Art. Y - A fiscalização e acon\p8nttnllrcrILu do presente Decreto fic;& cargo do Sisloma de Co;ltrole
Intetnu que comutücarát pcriodiuünl':nte, 8a Plbsidc’lite da Cânrüra, o tvsul lado financeiro dos fluxos de cal\„

=dçrá à aÇãP P iite

ArI. P - Este Da:reto entra ein vigor na data de sua publilnçào,

MARInC. 23 DE DEZEMBRO OU 2025

EDrrAL DE CONVOCAÇÃO

Convido para realização de uau Assembleia 68131 a realiz&r.se no dia

dezenove do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às 14:01>hs (quatorze

hor8s), na Rua no Grande do Sul, n'’ 2601, entro, CEP 85.8014111, nwa

cidade de Cascavel, Pl„ parüdelibelw sobre os seguintes assuntos;

1)Reativação da Enüd8de INST[fUTO ALFREDO KAEFER CNPJ

07.428.187/0001 -78

2)Alteração do Fdatuto.

3)Eleiçü e posse da Direori8 edo Coruelho Fiscal Ima o biênio 2026/2021

Casca\.el - Pr„ 07 de Janeiro de 202.6.

>\&Lqb«lb, /

E$ilio Fer6ando Martini

Cl 1 240744-E26

t

PROCESSO uciTATÓnO N.' 2wa2s
INexIGt81UOAOE o€ucnAÇAo N.' 6212826

O Pr8hlo cb Munküpb de Mar«tlaI Cândido Rrxüort Esbdo do Pgram. ban como o Saxetârb Munhpd
' 21 land,iMr 11,18, Oíknonto lsr>asIa y6tn o ooreigo

no píacodimenll> de tn+xjgibilld4de n'’ 02/2026, loan pdbla> o presente m fomu nordltb:
EIra axÂínílr>

OBJETO: Locação de imóvel p&a instalação provisória da CH6Ra da Mulher e da Criança. E 918 oyeto
BOíé executado pelo Sr. CARLOS ADAHCZYK IrBcrBo no CPF &ob o n' 488,290 589.87. r8slr1 8nIo ro Munlcb)b de
Manat81 Cârxbcki Ronck>n, Estacb do ParW, a\ravt3 de htexQô4dado ae Uaü»âo. pcb v8ky de R$5B.1«1,60
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ANDRM€ - Prefeito wii exeiçkb.

nORTARIA # W202G De$Waçà> 68 WW # CaWÇÔonn ahHh rn pa,wa Latrün+çga#nWbK#& DAW

PORTAHIA H W2Ç2Ç Owguçêo oe eB,w tb #aio pn ü»ção IW gonna LxIBüw. e da a885 Fuxf«xla. DAW
PEREIRA CEANDFKDE - f\eltk> em exerdaa
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton VVeber
PREFEITO

@@ TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 102/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 102/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e §
nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 196/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, no g
102/2025, que tem por objeto a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal %

de ensino e profissionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para %
ano letivo de 2026. ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do

= =

]:2
00

conforme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Tita Uniformes Ltda., CNPJ 59.021.193/0001-00

N, T. Cavalheri, CNPJ 26.822.064/0001-61

R$ UNIT

128,30

18,59

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2026.
pn-\

Laerton Weber
PREFEITO

:::!

{{H1:1T 1 F ::?b!!i71
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1/2026

é

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 1/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

Página 4

8GP®rm$ 81

>
Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do,$$

www .mÊrcÊdes.nr .nov.br
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rhercede'é.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

OBJETO: Aquisição, !ada na política pública denominada “Compra
alimentícios diversos para alimentaçã, \scolar, para consumo nas es 1

municipal de ensino do Mun, Mercedes/PR

PREÇO
Lote

01

02

03
04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

MÁXIMO :
e

Me
ma
I

mr
Biscoitos
e

o

ma
mr
me
mv
mv
a
a

a

a

a

a

ml
e

e
e

ml
ma
m)
m)
a

na
Mamão formosi

, saI m)

loída

nteiro

sobrecoxa de frango

mr

,do

lral

lactose

Diário Oficia1 Assinado Eletronicament8 com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo. .=

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do sitç:
www .mÊrcedÊS . nr .nov .br

de gêneros
rede pública

R$ Total
21.659,60

24.321 ,00
20.828,00
62.789,75

5.942,00
17.334,00

6.683,90
2.441 ,60

8.010,00
6.737,60
30.154,65
33.285,00

73.439,00
61.824,00
2.972,00

17.536,00
26.808,00
37.086,00
7.378,00
53.040,00

2.748,00
1.086,00

8.176,00
11 .640,00
1.746,00
3.180,00

24.080,00
50.295,00
11.316,50
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MUNICÍPIO DE MERCED ’';qg
;ÃO N': 4346ANO: XIV

www.meiéédes.pf.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Descrição/Mmo R$ Total
Üanga rosa
Melão amarelo

Melancia
Uva verde

12.915,00
1.599,60
10.744,00Tangerina

Pera

Uva passa
Kiwi

2.868,00

1.300,80

2.624,40
1.251 ,20

3

Ameixa seca

aa

LOCAL: Portal de Compras

INÍCIO DA SESSÃO DE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
bemov.brwww.mercedes.Dr.ç

encontram-se à disposição
Finanças, na Prefeitura do
na Cidade de Mercedes, Estado

07:30 àspúblico
licitacao@mercedes.Dr.a
janeiro de 2026, o atendimento
-'special, das 07:30h às 12:00h

Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, ii
do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao ig

como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações EH

Edital completo encontra-se no site gg

13:ooh às 1 7:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: 88
No período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 a 09 de {:§
presencial junto ao paço municipal ocorrerá em horário de expediente 3,
conforme Decreto Municipal n.') 271/2025. E}

8

$8
8

W

8

gl
0

dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e §h

e

do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt„'br

IISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 21/01/2026.

11 :30h

Mercedes – PR, 07 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

f i
ã
P.

11

}
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ktEXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 212026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 2/2026

Página 6

8GPw' Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcedÊS. nr.nov .br


